
INDICAÇÃO Nº 
964
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes que sejam liberados recursos financeiros para viabilizar a duplicação da via de frente ao Bairro Jardim Jamil Seme Cury e o término de 3 rotatórias semiconstruídas no município de Ribeirão Preto.

JUSTIFICATIVA

Considerando a infra-estrutura urbana como importante fomento para uma sociedade cada vez mais igualitária e que a inexistência desta acarreta serias e até drásticas consequências à população, a Municipalidade local, solicita a minha intercessão junto ao Governo do Estado de São Paulo, no sentido de viabilizar recurso financeiros para a duplicação da via de frente ao Bairro Jardim Jamil Seme Cury e o término de 3 rotatórias semiconstruídas no município de Ribeirão Preto, com o objetivo de sempre estar melhorando a qualidade de vida da população.

Insta salientar, que nessa região há grande circulação de ambulâncias de várias cidades da região, trânsito confuso e vários acidentes ocasionados pelo significativo crescimento populacional com o surgimento de novos bairros.

Desta maneira, considerando a inegável demanda da obra ora apresentada pelo Excelentíssimo Sr. Dr. Osvaldo Luiz Bezzon, deve o atendimento ocorrer com a máxima urgência.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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